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CARTACoNTRAT0 DE pREsrAÇÃo or scR\.rÇos N" 003/2023-rMJC

O MUNICIPIO On fOÃO COSTA - PI, pessoa juridica de direito público, inscrita no Ministffo
da Fazenda com o CNPJ n'01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça Central, s/n, Centro -
CEP: 64.765400, João Costa - PI, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE

OLIVEIRA, brasiieiro, casado, portador da céciuia de identidarie f 746.784 - SSPIPI e inscrito no

CPF sob o n" 259.282.103-10, residente e domiciliado em João Costa/PI, Iocalizável na sede do

Palácio Municipal, no endereço acima citado, doravante denominado CONTRATANTE e do outro

lado WAIIDERSON TÀVARES DE ÀSSIS, brasileiro, SEGURANÇA, portador da cédula de

identidade no 3.455.513 - SSP/PI, inscrito no CPFMF sob o no 066.2M583-05, residente e

domiciliado na Localidade Felipe, S/N, 380, zona rural do município de João Costa/Pl. A
CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o presente

CONTRATO DE PRESTAÇÃO On SERVIÇOS, ern conformidade com o art. 24, inciso I, da lei

8.666193 e Decreto N'9.412, de l8 de junho de 2018, supletivâmente pelos principios da teoria
geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediânte as seguintes Cláusulas e

condições;

CLAUSULÂ PRIMEIRÂ - DO OBJETO: Prestação de Serviços de Segurança duÍante os

festejos da Sagrada Famíli4 padroeira da Localidade Cambraia município de João Costa/PI.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO VALOR GLOBAL A CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO, pelos serviços prestados o valor de RS: 230,00 (duzentos e trinta reais) por dia de

festejo perfazendo o valor global de R$: 690100 {seiscentos e noyenta reais), que será pago ate o

l0'dia útil do mês subsequerte ao vencido.

CLAITSIII .Â TFRCFIRÂ - DA VIGÊNCI A O presente Contrato terá vigência de 03 meses a

contar de sua assinatura.

CLAUSULA OUARTA _ DAS OBRIGACÔES DO (A) CONTRATADO (A) Executar o presente

Contiato de pies',açâo de sei-viços eii'i cstíita consonância com seus dispositivos; responsabilizar-se

pelos danos causados dfuetamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execuSo do Contrato; assumir poÍ sua conta exclusiv4 todos os encargos resultantes da

execução do objeto do Contrato; não transferir a outreÍn, no todo ou em parte, o Contrato firrnado
com a CONTRATANTE, sern prévia e expressa anuência desta"

CLAUSULA OUINTA - DAS OBzuGAÇÔES DA CONTRATANTE: Efetuar o pagarnento ao(a)

CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido nest€ Contrato; comunicar imediatamente ao(a)

CON'IRA IAD0(A) qualquer rregularidade mamt€stada tra execução do Contrato; supeÍu sr on ar a

N

Prefeitura de João Costa
Avenrda 10 de Janeiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - João Costa - Pl.

CNPJ: 016't 25801000í -30
Telefone {89) 3486-0034

t
Ê

)
õ

F
É

á
e
É

-

€

qmr
E"

RFDeS SOCtâtS

icioalioaocosta@gmail.com
joâoeostr,pi.goY,br @prefelturadejoaocost{ fl prcÍcituràdêjo.ocosta fl pretu}tur*munlclpaldêJoâocostà



a
Prefeitura de

oãoCo
trabalho continua!

execução do Conúato; facilitaÍ o Íúesso do pessoal, responsável pela execução do serviço, do(a)

CONTRATADO(A), as iíreas da Prefeitura, registros, documentaçâo, legislação e fornecer

informações necessárias ao bom desernpenho dos serviços; Custear as despesas com deslocamento,

hospedagem do CONTRATADO, quando necessário üeinamento e/ou orientação inJoco, com
acerto prévio.

cl-Ar-rsr-rlA sExrA - DA RESCISÃo corurRarr-rAl: oíA) CONTRATA.DíYA\ recnnhece os

direitos da AdminisraÉo, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 daLei8.666193

e suas alterações; O Contrato poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou

exfajudicial, de acordo com os art. 78 a 80 da Lei 8.666/93, e no caso de descumprimç66 d6 rrma

de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificaçâo enüada pela outra
rrortp Ànlin*tr-ca à a*en',nãn rlpeÍa Í-nrrtratn a aeneaialrne-nÍê níic r.'âc,'rc ,irrricc,l§ a I ai e ÁÁÁlO? av^rrruevJ,

o Código Civil Brasileiro,

CLAUSULA SETIMA _ DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE C o(a) CONTRATADO(A)
obrigam-se a respeitar o presente conüato em suÍrs cláusulas e condiçõeg incorrendo a parte que

infringr qualquer disposição Conratual ou legal, na multa igual ao valor correspondente a 196(um

por cento) do valor global do Contrato, que será pago integralmente, qualguer que seja o tempo

contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação do Contrato. O pagamento da multa não

obsta a rescisão do Contrato pela parte inocente, caso lhe convier.

OITAVA - DA DOTACAO ORCAI\,IINTARIA
As despesas decorrsÍltes deste Contrato correrâo por conta dos Recursos do TESOURO
MUNICIPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentária:

UNID. ORÇ. PROJETO/ATIVIDADE FONTf, RECURSO CATEGORIA

21 I 3.392.0336.201 7.0000 I.500 00 999.000 3 3.90 36.00

CLAUSULA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES
O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 8.666193, ficando assegurando à CONTRATANTE
todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a

prestação de serviços.

CLAUSULA DECIMA-DA PUBLICACÃO
A CONTRATANTE providenciaá, a publicação deste cortrato na imprensa oücial em forma
resumida em obediência ao disposto no art. 61. panírgafo único, da Lei n.o 8.666/93.

CLA I ]SI II,ADEC I\44 PR MEIRA_ DA DlsPENsA
O presente ContÍato foi regido confc'rme o aí-t.24, inciso I, da lsi 8 666/93 e f)eçreto tJo I4t2, de
18 de Junho de 2018 e alterações posteriores.
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CLAUSULA DECIMA SECUNDA - DO FORO

As partes elegern o foro da Comrca da Cidade de São João do Piauí/PI, da qual o mrmicipio de

João Costa é termo judiciririo, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Conüato.

E, por assim estarem justas e conúatados, as paÍes assinam e rubricam, o pÍesente instrumento em

03 (três) vias de igual teoÍ e para um so efeito, na pÍesença de duas teste,munhas.

João Costa/PI,3l dejaneiro de2022

/*J o/*t;^ utr-Á^.*'^ {otl at'- d^l*u
W,cipro oe roÃo cosrerpt

José Ndo Oliveira
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

WANDERSON TAVARES DE ASSTS

Segurança
CONTRATADO

Testemunhas

NOME

CPF:

NOME
CPF
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